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Errata 28 01 2019 – EIV CASE VIAMÃO – RS  

 

 
NOTIFICAÇÃO 01/2020 
Mandato de Intimação, expedido em 10/01/20, referente ao processo 001/5.12.0004368-5 
REF.: Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) CASE VIAMÃO – RS  

 

 

A Garden Consultoria, Projetos e Gestão Ltda. (GARDEN ENGENHARIA), 

inscrita sob CNPJ/MF nº 07.351.538.0001-90, localizada na Avenida Perimetral Bruno 

Segalla, nº 8954, Sala 703, Edifício Povegliano Corporate, Bairro Floresta, no município 

de Caxias do Sul/RS, neste ato representada pelo Coordenador/Gerente Técnico do 

contrato, Eng. Ambiental e de Segurança Vinícius Triches (CREA RS184210), vem por 

meio deste COMUNICAR que fica alterado o Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV-

RIV) para a implantação de um Estabelecimento Prisional contemplando: Unidade do 

Centro de Apoio Socioeducacional - CASE VIAMÃO; Sede do 18º Batalhão da Brigada 

Militar de Viamão; e Unidade do Centro da Juventude, conforme a Errata 28 01 2019 – 

EIV CASE VIAMÃO – RS. Cabe salientar que o EIV-RIV foi elaborado e aprovado junto 

ao Município de Viamão/RS, cuja Audiência Pública ocorreu em 06 de junho de 2018 

na Câmara de Vereadores de Viamão-RS. 

 

• Página 21 do EIV: 

ONDE SE LÊ: 

“O estabelecimento funcionará 24 horas, e terá 123 funcionários, divididos em turnos, 

sendo que destes cerca de 74 funcionários trabalharão em horário de maior movimento 

(comercial). Serão atendidos cerca de 60 adolescentes”. 

LEIA-SE: 

“O estabelecimento funcionará 24 horas, e terá 123 funcionários, divididos em turnos, 

sendo que destes cerca de 74 funcionários trabalharão em horário de maior movimento 

(comercial). Serão atendidos cerca de 90 adolescentes (noventa vagas)”. 

 

• Página 39 do EIV:  

ONDE SE LÊ: 

“Em relação à população que utilizará as edificações de maneira fixa, podem se 
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contabilizar cerca de 369 funcionários, somando os 123 do CASE, 16 do centro da 

Juventude, 60 da Brigada Militar, 150 da UPA e os 20 funcionários atuais da Escola 

Ana Jobim. No CASE a capacidade de atendimento máximo será de 60 jovens, no 

Centro da Juventude de 600 jovens anuais, na UPA de 10.000 atendimentos anuais, e 

no Batalhão da Brigada de 30 atendimentos por dia ou 11.000 atendimentos por ano, 

somando assim uma população flutuante anual de aproximadamente 22.000 pessoas, 

incluindo ainda eventuais picos de atendimento, eventos realizados esporadicamente e 

alterações na expectativa do atendimento na Escola Ana Jobim que hoje atende 58 

alunos mas capacidade para 200 alunos”. 

LEIA-SE: 

“Em relação à população que utilizará as edificações de maneira fixa, podem se 

contabilizar cerca de 369 funcionários, somando os 123 do CASE, 16 do centro da 

Juventude, 60 da Brigada Militar, 150 da UPA e os 20 funcionários atuais da Escola 

Ana Jobim. No CASE a capacidade de atendimento máximo será de 90 jovens 

(noventa vagas), no Centro da Juventude de 600 jovens anuais, na UPA de 10.000 

atendimentos anuais, e no Batalhão da Brigada de 30 atendimentos por dia ou 11.000 

atendimentos por ano, somando assim uma população flutuante anual de 

aproximadamente 22.000 pessoas, incluindo ainda eventuais picos de atendimento, 

eventos realizados esporadicamente e alterações na expectativa do atendimento na 

Escola Ana Jobim que hoje atende 58 alunos mas capacidade para 200 alunos”. 

 

• ANEXO 07 - RELATÓRIO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (RIV) do EIV: 

em sua página 7:  

ONDE SE LÊ: 

“O estabelecimento funcionará 24 horas, e terá 123 funcionários, divididos em turnos, 

sendo que destes cerca de 74 funcionários trabalharão em horário de maior movimento 

(comercial). Serão atendidos cerca de 60 adolescentes”. 

LEIA-SE: 

“O estabelecimento funcionará 24 horas, e terá 123 funcionários, divididos em turnos, 

sendo que destes cerca de 74 funcionários trabalharão em horário de maior movimento 

(comercial). Serão atendidos cerca de 90 adolescentes (noventa vagas)”. 
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• ANEXO 07 - RELATÓRIO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (RIV) do EIV: 

em sua página 22:  

ONDE SE LÊ: 

“Em relação à população que utilizará as edificações de maneira fixa, podem se 

contabilizar cerca de 369 funcionários, somando os 123 do CASE, 16 do centro da 

Juventude, 60 da brigada Militar, 150 da UPA e os 20 funcionários atuais da Escola 

Ana Jobim. No CASE a capacidade de atendimento máximo será de 60 jovens, no 

Centro da Juventude de 600 jovens anuais, na UPA de 10.000 atendimentos anuais, e 

no Batalhão da brigada de 30 atendimento por dia ou 11.000 atendimentos por ano, 

somando assim uma população flutuante anual de aproximadamente 22.000 pessoas, 

incluindo ainda eventuais picos de atendimento, eventos realizados esporadicamente e 

alterações na expectativa do atendimento na Escola Ana Jobim que hoje atende 58 

alunos mas capacidade para 200 alunos”. 

LEIA-SE: 

“Em relação à população que utilizará as edificações de maneira fixa, podem se 

contabilizar cerca de 369 funcionários, somando os 123 do CASE, 16 do centro da 

Juventude, 60 da brigada Militar, 150 da UPA e os 20 funcionários atuais da Escola 

Ana Jobim. No CASE a capacidade de atendimento máximo será de 90 jovens 

(noventa vagas), no Centro da Juventude de 600 jovens anuais, na UPA de 10.000 

atendimentos anuais, e no Batalhão da brigada de 30 atendimento por dia ou 11.000 

atendimentos por ano, somando assim uma população flutuante anual de 

aproximadamente 22.000 pessoas, incluindo ainda eventuais picos de atendimento, 

eventos realizados esporadicamente e alterações na expectativa do atendimento na 

Escola Ana Jobim que hoje atende 58 alunos mas capacidade para 200 alunos”. 

 

• DECLARAÇÃO DE VAZÃO MÁXIMA DIÁRIA DE EFLUENTE SANITÁRIO 

ESTIMADA: 

Quanto a DECLARAÇÃO DE VAZÃO MÁXIMA DIÁRIA DE EFLUENTE 

SANITÁRIO ESTIMADA, como o próprio documento cita, é uma estimativa de geração 

diária de efluentes para fins de viabilidade prévia do empreendimento (obtenção de 

Licença Prévia). Portanto, na aprovação do Projeto Hidrossanitário, deverá ser 

considerado o número correto de funcionários e atendimentos para o dimensionamento 

dos sistemas de coleta e tratamento. 
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• CONSIDERAÇÕES FINAIS:  

Portanto, em decorrência de erro do número de previsão de vagas do corpo 

textual do EIV, informamos que tal implicação não acarreta em necessidade de 

reaprovação do EIV-RIV (como o próprio estudo menciona é somente um previsão), 

bem como alteração dos documentos que foram encaminhados junto ao processo de 

Licenciamento Ambiental Prévio do empreendimento junto à Prefeitura Municipal de 

Viamão, tendo em vista que tal informação deve ser respeitada na elaboração e 

aprovação dos Projetos Arquitetônicos e Hidrossanitário. 

 

Caxias do Sul-RS, 28 de janeiro de 2020. 

 
GARDEN ENGENHARIA 

CNPJ/MF n° 07.351.538.0001-90 

 
 
 

___________________________________ 
Vinícius Triches 

Eng. Ambiental e de Segurança – CREA RS184210 
Coordenador/ Gerente Técnico 

 
(54) 3027 6956 | vinicius@garden.eng.br 

Telefone | E-mail para contato 
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PROJETOS EXECUTIVOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA PARA OS 03 

(TRÊS) CENTROS DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO (CASE), A SEREM 

CONSTRUÍDOS EM OSÓRIO, SANTA CRUZ DO SUL E VIAMÃO/RS 

 

Contratante: Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho, Justiça e Direitos 

Humanos do Estado do Rio Grande do Sul. 

 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DE 
CARACTERIZAÇÃO DE SOLO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

ITAJAÍ 
MAIO/2018 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O relatório a seguir apresentado, faz parte das atividades de caracterização 

física do solo por meio de reconhecimento, afim de determinar o CBR - Índice de 

Suporte Califórnia, compactação e penetração do solo, no terreno onde será 

implantado o Centro de Atendimento Socioeducativo em Viamão, Rio Grande do Sul, 

sendo estes, realizados pela empresa Estel Engenharia a pedido do solicitante 

Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho, Justiça e Direitos Humanos. 

Neste relatório especificamente, foram executados 03 furos para o 

reconhecimento do solo, na cidade de Viamão/RS, Av. Sen. Salgado Filho, Bairro 

Cecília. 
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2 NORMAS  

 

Para a execução das caracterizações, adotou-se como base os métodos 

preconizados nas normas citadas abaixo: 

 

 DNIT 172/2016 - ME – Solos – Determinação do Índice de Suporte Califórnia 

utilizando amostras não trabalhadas – Método de Ensaio; 

 DNIT 164/2013 – ME – Solos – Compactação utilizando amostras não 

trabalhadas – Método de Ensaio; 

 DNER - ME 164/2013 – Solos – Determinação da expansibilidade; 

 DNER 082/94 – ME – Solos – Determinação do limite de plasticidade; 

 DNER – ME 213/94 – Solos – Determinação do teor de umidade; 

 DNER – ME – 051/94 – Solos – Análise granulométrica; 

 

Segue neste documento a locação dos furos para caracterização e anexo as 

análises obtidas. 
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3 LOCAÇÃO DOS FUROS PARA CARACTERIZAÇÃO 

Figura 1: Locação dos furos 
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4 ENCERRAMENTO 

Este relatório é composto por 6 páginas, numeradas de 01 a esta de número 6, 

complementado pelo anexo a seguir. 

 

 

Itajaí, 23 de maio de 2018. 

 

 

 

Eng° Alessandro Swoboda de Lima. 

CREA-RS 143313  
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ANEXO A – ANÁLISE 
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